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òJuropor Apolo médico,por Esculápio,Higia ePanaceaeponhopor testemunhotodosos

deusesetodasasdeusas,cumprir segundoasminhaspossibilidadeserazãoo seguinte

juramento(...)

Aplicarei osmedicamentospara bemdosdoentessegundoo meu
saberenuncaparaseumal ou dano(...)

(...)Tudo o que vir e ouvir no exercícioda minha profissãoe no
comércio da vida comum e que não deva ser divulgado
conservar-se-á comosegredo(...)

(...)Se cumprir integralmente este juramento, que possagozar a minha vida e a minha arte e
desfrutarda glória entreoshomens. Sequebrarestejuramento, quemesucedao contrário.ó



òManteruma relação ética com os outros é estar sempre disposto a

conceder-lhes a palavra e a pôr em palavras o que exigimosdeles,o que

oferecemosou o quenelesépassíveldecrítica.ó

(Lavinha A. Aspectos éticos em Medicina Geral e Familiar. In Manual de Medicina Geral e Familiar (CD-Rom Versão 0.01). Lisboa: APMCG. 

2001)



Art . 26º

òOmédicoque aceiteo encargoou tenha o deverde atenderum

doenteobriga-sepor essefacto à prestaçãodos melhorescuidados

ao seu alcance,agindo com correcçãoe delicadeza,no exclusivo

intuito de promover ou restituir a Saúde,suavizarossofrimentose

prolongara vida, no plenorespeitopeladignidadedo SerHumano.ó



1. Odoentetem direito a sertratadono respeitopeladignidadehumana

2. Odoentetem direito aorespeitopelassuasconvicçõesculturais, filosóficasereligiosas

3. O doentetem direito a receberos cuidadosapropriadosao seuestadode saúde,no âmbito
doscuidadospreventivos,curativos,dereabilitaçãoeterminais

4. Odoentetem direito à prestaçãodecuidadoscontinuados

5. O doente tem direito a ser informado acerca dos serviços de saúde existentes,suas
competênciaseníveisdecuidados

6. Odoentetem direito a serinformadosobrea suasituaçãodesaúde

7. Odoentetem o direito deobteruma segundaopiniãosobrea suasituaçãodesaúde

8. O doentetem direito a dar ou recusaro seuconsentimento,antesdequalqueracto médico
ou participaçãoeminvestigaçãoou ensinoclínico

9. O doente tem direito à confidencialidadede toda a informação clínica e elementos
identificativosquelhe respeitam

10. Odoentetem direito deacessoaosdadosregistadosno seuprocessoclínico

11. Odoentetem direito à privacidadena prestaçãodetodoequalqueractomédico

12. Odoentetem direito, por si ou por quemo represente,a apresentarsugestõesereclamações

No quadro legislativo da Saúde são estabelecidos direitos mais específicos, 

nomeadamente na Lei de Bases da Saúde (Lei 48/90, de 24 de Agosto) e no Estatuto 

Hospitalar (Decreto-Lei n.º 48 357, de 27 de Abril de 1968).



Mulher, 26anos,teveumaparagemcardíacadeetiologiadesconhecida.

Após reanimação desenvolveu encefalopatia hipóxico-isquémica grave e

nunca recuperou a consciência,tendo sido, diagnosticado estado vegetativo

persistente.

A TC crânio-encefálicarevelou atrofia cerebral grave e EEG não revelou

nenhumaactividadecortical.

Nenhuma terapêutica se demonstrou eficaz na restauração da função

cognitivo-motora.

Procedeu-sea gastrostomiapercutâneaendoscópicacomcolocaçãodetubo de

alimentação.



Quem decide pelo paciente quando este não pode?

Quais são os deveres de um representante substituto?

O que deve ser feito se houver suspeita que um 

representante não defende o melhor interesse do paciente? 



1. Odoentetemdireito a sertratadono respeitopeladignidadehumana

2. Odoentetemdireito aorespeitopelassuasconvicçõesculturais, filosóficasereligiosas

3. O doentetem direito a receberoscuidadosapropriadosao seuestadodesaúde,no âmbito
doscuidadospreventivos,curativos,dereabilitaçãoeterminais

4. O doentetem direito à prestaçãodecuidadoscontinuados

5. O doente tem direito a ser informado acerca dos serviços de saúde existentes, suas
competênciaseníveisdecuidados

6. O doentetem direito a serinformadosobrea suasituaçãodesaúde

7. O doentetem o direito deobter uma segundaopiniãosobrea suasituaçãodesaúde

8. O doentetem direito a dar ou recusaro seuconsentimento,antesde qualquer acto médicoou
participaçãoeminvestigaçãoou ensinoclínico

9. O doente tem direito à confidencialidade de toda a informação clínica e elementos
identificativos quelhe respeitam

10. O doentetem direito deacessoaosdadosregistadosno seuprocessoclínico

11. O doentetem direito à privacidadena prestaçãodetodo equalqueracto médico

12. O doentetem direito, por si ou por quemo represente,a apresentarsugestõesereclamações



Mulher, 75 anos,DM II e doençavascular periférica é admitida por
úlcera gangrenosada face plantar do pé esquerdo. Recomenda-se
amputaçãoabaixodo joelho.

Mas,a pacienterecusao procedimento,uma vezque,elaquer morrer
como seucorpointacto.

A informação recolhida junto ao médico de família, revela que a
paciente no último ano tem demonstradoalguma confusãomental e
humor depressivo.



Critérios de Avaliação da Capacidade  no processo de decisão:

Åcapacidade de comunicar uma escolha, 

Åcompreender as informações pertinentes, 

Åapreciar a situação e as suas consequências médicas,

Åraciocinar sobre opções de tratamento.

Autonomia do paciente 
vs

Protecção contra más decisões 



1. O doentetem direito a sertratado no respeitopeladignidadehumana

2. O doentetem direito aorespeitopelassuasconvicçõesculturais, filosóficasereligiosas

3. O doentetem direito a receberoscuidadosapropriadosaoseuestadodesaúde,no âmbito dos
cuidadospreventivos,curativos,dereabilitaçãoeterminais

4. O doentetem direito à prestaçãodecuidadoscontinuados

5. O doente tem direito a ser informado acerca dos serviços de saúde existentes, suas
competênciaseníveisdecuidados

6. O doentetem direito a serinformadosobrea suasituaçãodesaúde

7. O doentetem o direito deobter uma segundaopiniãosobrea suasituaçãodesaúde

8. Odoentetem direito a dar ou recusaro seuconsentimento,antesdequalqueractomédico
ou participaçãoeminvestigaçãoou ensinoclínico

9. O doente tem direito à confidencialidade de toda a informação clínica e elementos
identificativos quelhe respeitam

10. O doentetem direito deacessoaosdadosregistadosno seuprocessoclínico

11. O doentetem direito à privacidadena prestaçãodetodo equalqueracto médico

12. O doentetem direito, por si ou por quemo represente,a apresentarsugestõesereclamações



ésóélegítimo quando:
o paciente tiver sido esclarecidosobreo diagnósticoe a índole, alcance,

envergaduraepossíveisconsequênciasdeintervençãoou do tratamento.

A ocorrência de erro médico sobre as condições de
consentimento informado pode excluir responsabilidade
criminal.

Exigido por lei e pela ética médica

MASé



òN«o existe medicina sem confian­a, tal como n«o 
existe confiança sem confidências, nem confidências 

sem segredo.ó

(L.Portes)(Apud Gilbert HOTTOIS/ Marie-Hélène PARIZEU, Dicionário de Bioética, Lisboa, p.330)


